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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Nova Granada, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Nova Granada 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.novagranada.sp.gov.
br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/nova_
granada
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 00006/2022 12/01/2022

D I S P Õ E  S O B R E  O
D E S L I G A M E N T O  D A
SERVIDORA  MUNICIPAL,  NOS
TERMOS DO ART. 37, § 14 DA
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº
1 0 3 / 1 9 ,  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Nova Granada, Estado de São
Paulo, no efetivo exercício do cargo, Srª. Tânia Liana Toledo
Yugar, no uso de suas atribuições legais,

Considerando,  a Emenda Constitucional,  nº 103 de
12/11/2019 Art. 37 e § 14. A aposentadoria concedida com
a utilização de tempo de contribuição decorrente de cargo,
emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de
Previdência Social, acarretará o rompimento do vínculo que
gerou o referido tempo de contribuição.

RESOLVE:
ARTIGO  1º  -  Fica  desligado  do  serviço  público,  o

servidor  municipal,  do  Quadro  de  Pessoal  Civil  desta
Prefeitura Municipal, a partir de 12/01/2022.

SERVIDORA Nº. RG. CARGO

Yara Antonio Fuzaro Milhim 9.757.338-3 SSP-SP Merendeira

ARTIGO 2º - Fica a Responsável pelo Departamento
de Pessoal, autorizada a proceder às anotações de estilo.

ARTIGO 3º - As despesas decorrentes do presente ato
correrão por conta de dotação orçamentária vigente.

ARTIGO 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre–se, Publique–se e Comunique–se.
Nova Granada, 12 de Janeiro de 2022.

TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR
PREFEITA MUNICIPAL

Registrado e Publicado nesta secretaria na data supra.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 00010/2022 19/01/2022

D I S P Õ E  S O B R E  A  R E -
RATIFICAÇÃO  DA  PORTARIA
N º .  0 0 0 0 9 / 2 0 2 2  D E
18/01/2022,  CONFORME
ESPECÍFICA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Nova Granada, Estado de São
Paulo, no efetivo exercício do cargo, Srª. Tânia Liana Toledo
Yugar,no uso de suas atribuições legais,

Considerando, a edição da Portaria nº. 00009/2022 de
18/01/2022,  que  dispôe  sobre  a  admissão  da  servidora

Jaqueline Linhares Menezes.
Considerando,  a  existência  de  erro  material  que

impõe a devida correção;
RESOLVE:
ARTIGO 1º - O artigo 1º da Portaria nº. 00009/2022 de

18/01/2022, passa a ter a seguinte redação:
ARTIGO 1º  -  Fica  admitida  no  serviço  público  em

caráter efetivo  desta  Prefeitura  Municipal,  a  candidata
aprovada e classificada no Concurso Público nº.  001/2020,
para  provimento  do  emprego,  legalmente  criado,  sob  o
regime  jurídico  da  C.  L.  T.  (Consolidação  das  Leis  do
Trabalho),  conforme  abaixo  descriminado,  a  partir  de
18/01/2022.

Emprego: TÉCNICA DE ENFERMAGEM
Candidata RG. Classificação CARGA/H REF. SALARIAL

Jaqueline Linhares Menezes 28.787.807-7-SSP/SP 1º Lugar 44 hs semanais “21”

ARTIGO  2º  -  Fica  o  Departamento  de  Pessoal  da
Prefeitura autorizado a proceder às anotações de estilo no
prontuário do servidor.

ARTIGO 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  á  18/01/2022,
revogados as disposições em contrário

Registre–se, Publique–se e Comunique–se.
Prefeitura  Municipal  de  Nova  Granada  -  SP,  19  de

Janeiro de 2022.
TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR

PREFEITA
Registrado e Publicado nesta secretaria na data supra.

...........................................................................................................
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